
DECRE'l'O LEGISLA!IVO li 11 DE 1973 

f!l-Proya u oontae da Prefeitura e da 
Câmara Municipal. de Mo~i Guaçu, re
ferente• ao exeroíoio de 1973• 

DR. BRIO VEDOVELO FILHO, Presidente da Câma

ra llanioipal. de 1'o3i Guaçu, uaando du atribuições que lhe aio conf,1. 
ridae, PAZ SABBR que a Câmara Kun.ioipal. aprovOD e e1e promuJge. o se
BQinte Decreto Legia1ativot 

Artigo 111 - ! aprovada, aegunclo Parecer data
do de 15 de dezembro de 1972 (Proceaao nt !C-4.484/70), do Egrégio 
'l'ribwlal de Oontaa do F.atado de Sio Pau1o, e conforme dooWAentação 1 
oonatante do Proceeao 33/73, da Câmara llunioipal., a prutaçã.o de oo,a 
tu tanto da Jfeaa do Legia1ati vo Guaçu&no oomo da Pret'ei tura Jlwü.oi
pal, ret'erente ao exeroíoio finanoeiro encerrado ao• 31 de dezeabro 
de 1970. 

Artigo 2ª - !ate Decreto Legt.a1ativo entraril 
em. vigor na data de aua publloação, revogadae aa diapoeiçõea em ocm
trilrio. 

Publlque-ee, registre-e• e a:tixe-ee 

Presidência da Câmara Jlunioipa1 de Mo~i Guaçu, em 3 de abr11 de 1973 


